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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.947.396/0001-80
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.834, DE 27 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020101	 Gabinete

Ficha: 	 14 – 04.122.0045.2002.0000 Gestão Político 
Administrativa		   3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020106	 Conselho Tutelar

Ficha: 	 31 – 14.243.0100.2008.0000 Atividades do Conselho 
Tutelar		   1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ................................................................ R$ 4.000,00

Reduções:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 39 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa		   4.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL ................................................................. R$ 4.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 

valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
maio de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.266, de 22 DE MAIO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 093 e 
094/2019, firmados no dia 22 de maio de 2019, junto 
as empresas THAÍS ALINE GARCIA SILVA – ME – 
CNPJ: 14.014.547/0001-50 e AILA DA COSTA SOUZA 
CABERLIM – ME – CNPJ: 23.721.537/0001-46, que tem 
como objeto a Aquisição de Pneus e seus Acessórios, com 
vencimento previsto para 22/11/2019 e a sua Cláusula 8 
– Item 8.1.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELOS 
CONTRATOS supracitados.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.267, de 28 DE MAIO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 095/2019, firmado 
no dia 28 de maio de 2019, junto ao Sr. º ADEMAR 
PORFÍRIO JUNIOR – CPF: 221.411.698-28, que tem 
como objeto a Concessão Onerosa de Direito Real de 
Uso de uma Estufa Agrícola com Sistema de Irrigação 
Hidropônica, instalada com tamanho de 357m², sito a Rua 
Theodoro José de Souza, nº 1592 – Centro – Indiaporã – 
SP, com vencimento previsto para 28/05/2024 e devido a 
necessidade de existir um responsável pela fiscalização/
gestão do contrato.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º PAULO HENRIQUE DA SILVA 
ROCHA – portador do RG de nº 21.772.242 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 070.684.298-
74 – Matricula nº 948 – Secretário Municipal Agricultura 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente como GESTOR/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
maio de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 096/2019

Carta Convite nº 006/2019
Processo Licitatório nº 054/2019

Processo Administrativo nº 063/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CRISTAL CLOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – ME – 
CNPJ: 61.752.192/0001-87

Valor Total do Contrato R$ 28.420,10 (vinte e oito mil 
quatrocentos e vinte reais e dez centavos)

Objeto: Aquisição em até a quantidade de Produtos 
Químicos para Manutenção e Limpeza de Piscinas 
Públicas para atendimento a diversos setores da 
Municipalidade.

Assinatura: 29/5/2019

Vencimento: 29/5/2020
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